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JUNTOS PARA TRANSFORMAR

PORTARIAS

PORTARIA Nº 23 DE 22 DE FE-
VEREIRO DE 2022.

ESTABELECE PONTO FACULTA-
TIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PATROCÍNIO.

O Vereador FLORISVALDO JOSÉ 
DE SOUZA, Presidente da Câmara 
Municipal de Patrocínio, no exercí-
cio das atribuições:

CONSIDERANDO o disposto no 
Decreto nº 4.010 de 18 de janeiro 
de 2022 que estabeleceu ponto fa-
cultativo no Município de Patrocí-
nio no dia 28 de fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Declarar ponto facultativo 
no âmbito da Câmara Municipal de 
Patrocínio no dia 28 de fevereiro de 
2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Patrocínio - MG, 22 de fevereiro de 
2022.

Florisvaldo José de Souza
Presidente da Câmara Municipal

Portaria Nº 24, DE 22 DE FEVE-
REIRO DE 2022.

CONCEDE PROGRESSÃO POR 
TITULAÇÃO OU QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL AOS SERVIDO-
RES QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara Municipal 
de Patrocínio-MG, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando o que dispõe o art. 
25 da Lei Complementar nº 78, de 
20 de dezembro de 2010 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos 
para os Servidores Públicos da Câ-
mara Municipal de Patrocínio);

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder progressão por 
titulação ou qualificação profissio-
nal aos servidores abaixo relacio-
nados, com efeitos retroativos ao 
mês de “Janeiro/2022”:

Matrícula: 489
Servidor: Lucas Favalli Barbosa 
Viana
Nível: II
De Grau: P01
Para Grau: P02

Matrícula: 377
Servidor: Paulo Eustáquio da Silva
Nível: VI
De Grau: P05
Para Grau: P07

Matrícula: 247

Servidor: Vinícius Oliveira Ancelmo
Nível: III
De Grau: P04
Para Grau: P05

Art. 2º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 22 de fevereiro de 
2022.

FLORISVALDO JOSÉ DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal 
de Patrocínio

PORTARIA Nº 25 DE 22 DE FEVE-
REIRO DE 2022.

Altera os artigos 2º e 3º da Porta-
ria nº 01/2022 e revoga a Portaria 
nº 10/2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE PATROCÍNIO/MG, no 
uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Regimento Interno 
Câmara Municipal de Patrocínio, 
Resolução nº 55/17;

RESOLVE:

Art. 1º Os artigos 2º e 3º da Porta-
ria nº 01/2022 passam ter a seguin-
te redação:

“Art. 2º - Designar, de acordo com as 
disposições da Lei nº 10.520/2002, 
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o servidor abaixo para exercer as 
atribuições de Pregoeiro Oficial:

I - Pregoeiro: Titular: Helenir Gon-
calves da Fonseca Luiz.

II - Suplente: Wilhiam Anselmo da 
Silva.

Art. 3º - Designar, de acordo com 
as disposições do artigo 3º, inciso 
IV, da Lei nº 10.520/2002, os servi-
dores abaixo para compor a Equi-
pe de Apoio ao pregão:

I – Membros: Vanessa Aparecida 
de Souza Caldeira, Diogo Seiji Mo-
riya e Jacira Aparecida da Silva;

II - Suplente: Edna Maria de Lima 
Silva”;   

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 
22/2022.

Art. 3º - Esta portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 22 de fevereiro de 
2022.

FLORISVALDO JOSÉ DE SOUZA
Presidente

PORTARIA Nº 26 DE 23 DE FEVE-
REIRO DE 2022.

ESTABELECE PONTO FACULTA-
TIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PATROCÍNIO.

O Vereador FLORISVALDO JOSÉ 
DE SOUZA, Presidente da Câmara 
Municipal de Patrocínio, no exercí-
cio das atribuições:

CONSIDERANDO o disposto no 
Decreto nº 4.010 de 18 de janeiro 
de 2022 que estabeleceu ponto 
facultativo no Município de Patrocí-
nio nos dias 28 de fevereiro e 02 de 
março de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Declarar ponto facultativo 
no âmbito da Câmara Municipal de 
Patrocínio nos dias 28 de fevereiro 
e 02 de março de 2022.

Art. 2º - Fica revogada a portaria 
nº 23 de 22 de fevereiro de 2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Patrocínio - MG, 23 de fevereiro de 
2022.

Florisvaldo José de Souza
Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 88 DE 15 DE FE-
VEREIRO DE 2022.

Institui o Banco de Ideias Legis-
lativas no âmbito da Câmara Mu-
nicipal de Patrocínio/MG.

O povo do Município de Patrocí-
nio/MG, por seus representantes 
legais aprovou e eu Presidente da 
Câmara Municipal PROMULGO a 
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica instituído o banco de 
ideias legislativas no âmbito da Câ-
mara Municipal de Patrocínio/MG.

Art. 2º São objetivos do Banco de 
Ideias Legislativas:

I – promover a legislação partici-
pativa no âmbito do município de 
Patrocínio/MG;

II – aproximar a Câmara Municipal 
e a Comunidade, permitindo que 
os cidadãos individualmente apre-
sentem sugestões ao Parlamento;

III – integrar os cidadãos e as en-
tidades da sociedade civis às dis-
cussões sobre a legislação Munici-
pal;

IV – divulgar o trabalho realizado 
pelos Vereadores e pela Câmara 
Municipal de Patrocínio.

Art. 3º O Banco de Ideias Legisla-
tivas será integrado à Ouvidoria da 
Câmara Municipal de Patrocínio.

Art. 4º Qualquer interessado po-
derá cadastrar sugestões junto ao 
Banco de Ideias Legislativas, ob-
servados os seguintes requisitos:

I – identificação do autor da su-
gestão e informação dos meios de 
contato;

II – preencher o formulário eletrô-
nico disponível no site da Câmara 
Municipal de Patrocínio.

Parágrafo único. Associações, sin-
dicatos, Organizações não Gover-
namentais (ONGs), partidos po-
líticos e entidades da sociedade 
civil poderão contribuir, através de 
sugestões, com o Banco de Ideias 
Legislativas.

Art. 5º Recebidas as sugestões, 
será realizada uma triagem para 
verificar se há lei que trate sobre a 
matéria, caso não exista, o respon-
sável pela Ouvidoria encaminhará 
ofício com a sugestão legislativa 
para todos os Vereadores.

Art. 6º O Vereador que entender 
pela pertinência, viabilidade e im-
portância da sugestão, poderá 
apresentar projeto de lei que verse 
sobre a matéria.

Art. 7º Esta resolução entra em vi-
gor após decorridos 30 (trinta) dias 
de sua publicação oficial.

Patrocínio/MG, 15 de fevereiro de 
2022.

Florisvaldo José de Souza
Presidente da Câmara Municipal

Autor: Vereador Thiago Malagoli
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